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NAO INCIDENCIA. INDENIZACAO POR SUPRESSAO DE HORAS
EXTRAS HABITUALIS,

A indenizacao prevista na simula n. 291 do tribunal superior do trabalho, em
face da natureza que ostenta, ndo atrai a incidéncia de contribuigdes
previdencidrias

ABONO DE FERIAS. ACORDO COLETIVO. NAO INCIDENCIA.

Abono de férias reduzido em razdo da assiduidade do empregado, concedido
em virtude de convengdo coletiva, desde que ndo excedente de vinte dias do
salario, ndo integra a remuneracdo do empregado para os efeitos da

previdéncia social, conforme dispde o artigol44 daCLT, ndo estando,
portanto, sujeito a incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E FUNCIONARIOS. VALOR FIXO.
CRITERIOS.

Para fins de ndo incidéncia sobre as verbas pagas aos empregados a titulo de
PLR, ¢ necessario que os critérios seja vinculados a resultado e lucro, com
metas bem definidas.

Recurso Voluntario Provido Em Parte - Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, no sentido de reformar a decisao
a quo e o lancamento para cancelar e declarar insubsistente os créditos constituidos com base
nas indenizagdes pela supressao de horas extras e no abono de férias (art. 144, da CLT).



  13603.723690/2010-10 13.603.723690201010 2803-003.691 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 07/10/2014 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS METALSIDER LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Gustavo Vettorato  2.0.4 28030036912014CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Exercício: 2007
 NÃO INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS, 
 A indenização prevista na súmula n. 291 do tribunal superior do trabalho, em face da natureza que ostenta, não atrai a incidência de contribuições previdenciárias
 ABONO DE FÉRIAS. ACORDO COLETIVO. NÃO INCIDÊNCIA.
 Abono de férias reduzido em razão da assiduidade do empregado, concedido em virtude de convenção coletiva, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integra a remuneração do empregado para os efeitos da previdência social, conforme dispõe o artigo144 daCLT, não estando, portanto, sujeito à incidência da contribuição previdenciária.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E FUNCIONÁRIOS. VALOR FIXO. CRITÉRIOS.
 Para fins de não incidência sobre as verbas pagas aos empregados a título de PLR, é necessário que os critérios seja vinculados à resultado e lucro, com metas bem definidas.
 Recurso Voluntário Provido Em Parte - Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, no sentido de reformar a decisão a quo e o lançamento para cancelar e declarar insubsistente os créditos constituídos com base nas indenizações pela supressão de horas extras e no abono de férias (art. 144, da CLT). 
 (Assinado Digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado Digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Ricardo Magaldi Messetti, Oséas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Júnior.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário que busca a reforma de decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento que manteve integralmente o lançamento do crédito tributário oriundo de contribuições previdenciárias correspondente à entidades e fundos (terceiros), oriundas das seguintes verbas que lhes foram pagas, sendo descaracterizadas da natureza indenizatória e não-remuneratória a título de supressão de horas extras, abono de férias vinculadas à assiduidade, e participação de resultados e lucros (Lei n. 10.101/2000) por entender que irregularidades perante a legislação, no exercício do ano de 2007, a ciência do lançamento foi em 17.12.2008.
O recurso foi tempestivo, e alegou a natureza não remuneratória das verbas pagas, bem como não haveria irregularidades nos acordos coletivos que lhe deram base. 
Os autos vieram a presente 3ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento do CARF-MF para apreciação e julgamento do recurso voluntário.
Os autos vieram à turma especial. 
É o relatório.


 Conselheiro Gustavo Vettorato
1) O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
2) Quanto à incidência de contribuições previdenciárias e destinadas ao SAT sobre a indenização por supressão de horas extras pagas aos funcionários, ao contrário entendimento da decisão recorrida, tem natureza tipicamente indenizatória, penalizadora do empregador, não-remuneratória.
Ao contrário o pagamento de verbas a título de horas extras trabalhadas (art. 59, §3º, da CLT), que têm cunho remuneratório, a indenização por supressão é um acréscimo oriundo pelo não pagamento integral das primeiras (Enunciado 291, do TST), tanto que seu cálculo é diverso daquelas.
A jurisprudência, inclusive o TST e STJ reconhecem que tais verbas são de cunho indenizatório, não remuneratório, como exemplo:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RESCISÃO PARCIAL DE CONTRATO. HORAS EXTRAS.
 1. Não incide imposto de renda sobre as verbas percebidas em decorrência de rescisão sem justa causa de contrato de trabalho por iniciativa do empregador. Precedentes do STJ. 
2. A verba percebida em face de rescisão do contrato de prestação de horas-extras tem natureza indenizatória, não sendo fato gerador do Imposto de Renda Pessoa Física. 
3. Recurso especial improvido. (STJ  , Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 19/09/2006, T2 - SEGUNDA TURMA)
INDENIZAÇÃO POR SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. SÚMULA N. 291 DO TST. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. A INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS, PREVISTA NA SÚMULA N. 291 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM FACE DA NATUREZA QUE OSTENTA, NÃO ATRAI A INCIDÊNCIA DE CONSTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO IMPROVIDO. (TRT-19 - AGVPET: 204200000319004 AL 00204.2000.003.19.00-4, Relator: Pedro Inácio, Data de Publicação: 17/12/2009)
O campo de incidência das contribuições previdenciárias sobre valores pagos a segurados empregados está adstrito ao posto no art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, em que determina que somente incidirá a norma-tributária sobre pagamentos que representem contraprestação (remuneração) a prestação efetiva de serviços por parte do empregado. Ou seja, não havendo natureza de contraprestação, não há em de se falar em incidência da indicada contribuição.
Assim, é insubsistente o lançamento que constituiu créditos tributários com base nas indenizações pela supressão de horas extras.
3) Quanto à incidência de contribuições previdenciárias incidente a verbas pagas título abono de férias, por terem sido desenquadradas dos artigos 143 e 144 da CLT em razão de critério de assiduidade, o que teria perdido a sua natureza indenizatória, novamente, a decisão a quo merece ser reformada. 
Entendo que o pagamento de abonos de férias, desde previsto em Convenção e Acordo Coletivo, na forma do art. 144, da CLT, desde que não exceda 20(vinte) dias do salário, não é considerado remuneração e, conseqüentemente, fato gerador/base de cálculo de contribuições previdenciárias. Observe-se que o cálculo de assiduidade não desnatura as férias, nem seus consecutários, sendo permitido pelo art. 130, da CLT, o desconto de dias de férias em razão da assiduidade, nada proíbe que o abono não lhe seja proporcional. Ou seja, abono de férias reduzido em razão da assiduidade do empregado, concedido em virtude de convenção coletiva, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integra a remuneração do empregado para os efeitos da previdência social, conforme dispõe o artigo 144 da CLT, não estando, portanto, sujeito à incidência da contribuição previdenciária, na forma do art. 28, §9º, e, 5, da Lei n. 8.212/1991.
No mesmo tom está jurisprudência do STJ é clara e maciça:
TRIBUTÁRIO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ADICIONAL EM CASO DE DISPENSA E INCENTIVO À APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 28, § 9º, ALÍNEA E, ITEM 5 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por SHELL DO BRASIL S/A objetivando que a autoridade coatora se abstivesse de autuar a ora recorrida pelo não recolhimento de contribuição previdenciária no percentual de 28%, com base nas alterações introduzidas pela Lei 8.212/91 e na CLT, pela MP nº 1.523/97. Sobreveio a sentença concedendo em parte a segurança, entendendo exigível a contribuição previdência somente quanto à parcela da gratificação para o gozo de férias (art. 144 da CLT), por entender que a referida verba não possui natureza indenizatória. Em sede de apelação, foi mantido o posicionamento firmado pela Primeira Instância. Nesta via recursal, a Autarquia Previdenciária recorrente alega negativa de vigência ao artigo 28, § 9º, alínea e, item 5 da Lei nº 8.212/91 sob o argumento de que a legislação referida expressamente aponta as importâncias que são excluídas da incidência de contribuição previdenciária, não se enquadrando, na espécie, as previstas na convenção coletiva de trabalho da categoria (indenização ao adicional em caso de dispensa e às vésperas da aposentadoria), por serem de natureza ressarcitórias, não se confundindo estas com as verbas recebidas a título de incentivo à demissão. 2. As verbas discutidas, como firmado pelo acórdão recorrido, são oriundas da cessação do contrato de trabalho, tendo, portanto, natureza indenizatória e não remuneratória, razão pela qual ser indevida a contribuição previdenciária. Interpretação em consonância com o que dispõe o art. 28, § 9º, alínea e, item 5 da Lei nº 8.212/91. 3. Recurso especial improvido
 (STJ - REsp: 663082 RJ 2004/0073849-9, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 17/02/2005, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 28.03.2005 p. 216)
Dessa forma, Assim, é insubsistente o lançamento que constituiu créditos tributários com base no abono de férias (art. 144, da CLT)
4) Quanto ao lançamento com base no PLR, passa-se a considerar:
O procedimento adotado para fins de formalização das vontades entre empregador e empregado, o mesmo foi feito de forma adequada na forma do art. 2º, II, da Lei n. 10101/2001. Observe-se que a lei coloca que o acordo deve ser feito de forma alternativa, ou por uma comissão de empregados, ou convenção ou acordo coletivo. A sua assinatura sucessiva não afeta a forma legal, como tenta demonstrar a decisão a quo.
No tangente aos critérios serem claros ou não há várias nuancias. Efetivamente, a pactuação de valores fixos de pagamento aos funcionários, desnatura a finalidade da legislação, que vincula tais pagamentos aos resultados e lucros da empresa. A determinação de valores fixos, desnatura a forma definida em lei, que determina no art. 2º, da Lei n. 10.101/2001 e art. 28, §9º, j, da Lei n. 8.212/1991, que são claros a vinculação dos valores aos lucros ou ao resultado. Assim, tais valores fixos efetivamente são remuneração (contra-prestação) pelos serviços, na forma do art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, constituindo hipótese de incidência das contribuições previdenciárias em questão.
 Quanto à parte variável, vinculada a manutenção das certificações ISO9000/ISO14000 e assiduidade, efetivamente não foi identificada a forma de cumprimento de metas individuais, assim adotamos o voto da decisão recorrida:
Portanto, em relação a essas quantias é inconteste que não houve negociação prévia fixando metas e resultados que deveriam ser perseguidos pelos empregados em favor do empregador durante um determinado lapso temporal. Tal circunstância não se coaduna com a natureza da PLR prevista pela Constituição da República de 1988, segundo a qual, conforme já mencionado, a concessão desse direito pressupõe o envolvimento/participação dos empregados por um determinado período de tal forma a influenciar os lucros ou resultados favoráveis à empresa. 
As informações contidas nos ACT (juntados aos autos) corroborando as informações prestadas pela fiscalização indicam que uma das metas fixadas nos instrumentos de negociação coletiva foi denominada �irregularidades�.
Da análise dos documentos denominados �Anexo I� que detalhariam as metas nomeadas nos ACT, constata-se que para que o empregado recebesse integralmente a parcela restante da verba denominada PLR, além de ter obtido pontuação máxima em relação à meta assiduidade (nenhuma falta), deveria inexistir o registro, em documento específico, de irregularidades (advertência ou não conformidade). Sendo que, o registro de uma a três irregularidades resultaria no estabelecimento de uma pontuação menor e, por conseqüência, o empregado receberia menores valores relativamente à segunda parcela de PLR.
Verifica-se, porém, conforme comprovam cópias das atas das reuniões de apuração das metas individuais da PLR às fls. 180/197, que apesar de constarem tais parâmetros nas ACT, os valores da última parcela da verba denominada PLR foram estabelecidos à revelia dos critérios previstos no instrumento de negociação coletiva, sob a justificativa de que, em face dos resultados positivos relativos à renovação das certificações ISO, todos os empregados seriam avaliados com a nota máxima em relação à meta �irregularidades�.
Portanto, fica demonstrado, de forma inequívoca, que o único elemento considerado para pagamento da segunda e última parcela da verba PLR foi o grau de assiduidade do empregado.
Ora, considerando-se o exposto relativamente a finalidade da PLR, o pagamento de uma verba em razão de um fator como assiduidade não se configura como participação nos lucros ou resultados possuindo uma natureza mais próxima de uma premiação ou de remuneração extra devidas em razão de maior disponibilidade do empregado.
Assim, neste ponto, não se pode acolher o pedido.
Isso posto, voto por conhecer o recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no sentido de reformar a decisão a quo e o lançamento para cancelar e declarar insubsistente os créditos constituídos com base nas indenizações pela supressão de horas extras e no abono de férias (art. 144, da CLT).
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Gustavo Vettorato � Relator
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(Assinado Digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado Digitalmente)
Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Ricardo Magaldi Messetti, Oséas
Coimbra Junior, Amilcar Barca Teixeira Junior.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario que busca a reforma de decisdo da Delegacia
da Reccerta bederal de Julgamento que manteve integralmente o langamento do crédito
tributaiio oriundo de contribuigdes previdencidrias correspondente a entidades e fundos
(terceiros), oriundas das seguintes verbas que lhes foram pagas, sendo descaracterizadas da
naturcza indenizatoria e ndo-remuneratoria a titulo de supressdo de horas extras, abono de
férias vinculadas a assiduidade, e participagdao de resultados e lucros (Lei n. 10.101/2000) por
entender que irregularidades perante a legislagdo, no exercicio do ano de 2007, a ciéncia do
langamento foi em 17.12.2008.

O recurso foi tempestivo, e alegou a natureza ndo remuneratdria das verbas
pagas, bem como nao haveria irregularidades nos acordos coletivos que lhe deram base.

Os autos vieram a presente 3* Turma Especial da 2* Se¢do de Julgamento do
CARF-MF para apreciagao e julgamento do recurso voluntario.

Os autos vieram a turma especial.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

1) O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

2) Quanto a incidéncia de contribui¢des previdenciarias e destinadas ao SAT
sobre a indenizagdao por supressdo de horas extras pagas aos funciondrios, ao contrario
entendimento da decisdo recorrida, tem natureza tipicamente indenizatoria, penalizadora do
empregador, ndo-remuneratoria.

Ao contrario o pagamento de verbas a titulo de horas extras trabalhadas (art.
59, §3°, da CLT), que t€ém cunho remuneratério, a indenizagao por supressao ¢ um acréscimo
oriundo pelo ndo pagamento integral das primeiras (Enunciado 291, do TST), tanto que seu
calculo ¢ diverso daquelas.

A jurisprudéncia, inclusive o TST e STJ reconhecem que tais verbas sdo de
cunho indenizatoério, ndo remuneratério, como exemplo:

TRIBUTARI, 0. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS
INDENIZATORIAS. RESCISAO PARCIAL DE CONTRATO.
HORAS EXTRAS.

1. Ndo incide imposto de renda sobre as verbas percebidas em
decorréncia de rescisdo sem justa causa de contrato de trabalho
por iniciativa do empregador. Precedentes do ST.J.

2. A verba percebida em face de rescisio do contrato de
prestacdo de horas-extras tem natureza indenizatoria, ndo
sendo fato gerador do Imposto de Renda Pessoa Fisica.

3. Recurso especial improvido. (STJ , Relator: Ministro JOAO
OTAVIO DE NORONHA, Data de Julgamento. 19/09/2006, T2 -
SEGUNDA TURMA)

INDENIZACAO POR SUPRESSAO DE HORAS EXTRAS.
SUMULA N. 291 DO TST. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. NAO INCIDENCIA. A INDENIZACAO
DECORRENTE DA SUPRESSAO DE HORAS EXTRAS
HABITUAIS, PREVISTA NA SUMULA N. 291 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, EM FACE DA NATUREZA QUE
OSTENTA,  NAO  ATRAI A  INCIDENCIA  DE
CONSTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AGRAVO
IMPROVIDO. (TRT-19 - AGVPET: 204200000319004 AL
00204.2000.003.19.00-4, Relator: Pedro Inacio, Data de
Publicagdo: 17/12/2009)
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O campo de incidéncia das contribuigdes previdencidrias sobre valores pagos
a segurados empregados esta adstrito ao posto no art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, em que
determina que somente incidird a norma-tributdria sobre pagamentos que representem
contraprestacdo (remuneragdo) a prestacao efetiva de servigos por parte do empregado. Ou
seja, ndo havendo natureza de contraprestagdo, ndo hd em de se falar em incidéncia da indicada
contribui¢io.

Assim, ¢ insubsistente o lancamento que constituiu créditos tributarios com
bas¢ nas indenizagdes pela supressao de horas extras.

3) Quanto a incidéncia de contribui¢des previdenciarias incidente a verbas
pagas titulo abono de férias, por terem sido desenquadradas dos artigos 143 e 144 da CLT em
razao de critério de assiduidade, o que teria perdido a sua natureza indenizatoria, novamente, a
decisdo a quo merece ser reformada.

Entendo que o pagamento de abonos de férias, desde previsto em Convengao
e Acordo Coletivo, na forma do art. 144, da CLT, desde que nao exceda 20(vinte) dias do
saldrio, ndo ¢ considerado remuneracdo e, conseqiientemente, fato gerador/base de céalculo de
contribuic¢des previdenciarias. Observe-se que o calculo de assiduidade ndo desnatura as férias,
nem seus consecutarios, sendo permitido pelo art. 130, da CLT, o desconto de dias de férias em
razao da assiduidade, nada proibe que o abono ndo lhe seja proporcional. Ou seja, abono de
férias reduzido em razdo da assiduidade do empregado, concedido em virtude de convengao
coletiva, desde que ndo excedente de vinte dias do saldrio, ndo integra a remuneragao do
empregado para os efeitos da previdéncia social, conforme dispde o artigo 144 da CLT, ndo
estando, portanto, sujeito a incidéncia da contribuicao previdenciaria, na forma do art. 28, §9°,
e,5,daLein. 8.212/1991.

No mesmo tom esta jurisprudéncia do STJ ¢ clara e maciga:

TRIBUTARIO. VERBAS INDENIZATORIAS. ADICIONAL EM
CASO DE DISPENSA E INCENTIVO A APOSENTADORIA.
CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA. NAO-INCIDENCIA.
INTERPRETACAO DO ART. 28, § 9° ALINEA E, ITEM 5 DA
LEI N° 8212/91. 1. Trata-se de mandado de seguranca
preventivo impetrado por SHELL DO BRASIL S/A objetivando
que a autoridade coatora se abstivesse de autuar a ora recorrida
pelo ndo recolhimento de contribuicdo previdenciaria no
percentual de 28%, com base nas alteracoes introduzidas pela
Lei 8.212/91 e na CLT, pela MP n° 1.523/97. Sobreveio a
sentenga concedendo em parte a seguranga, entendendo exigivel
a contribuicdo previdéncia somente quanto a parcela da
gratificagdo para o gozo de ferias (art. 144 da CLT), por
entender que a referida verba ndo possui natureza indenizatoria.
Em sede de apelagdo, foi mantido o posicionamento firmado pela
Primeira Instdncia. Nesta via recursal, a Autarquia
Previdenciaria recorrente alega negativa de vigéncia ao artigo
28, § 9° alinea e, item 5 da Lei n° 8.212/91 sob o argumento de
que a legislagdo referida expressamente aponta as importancias
que sdo excluidas da incidéncia de contribui¢cdo previdenciaria,
ndo se enquadrando, na espécie, as previstas na conveng¢do
coletiva de trabalho da categoria (indeniza¢do ao adicional em
caso de dispensa e as vésperas da aposentadoria), por serem de
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natureza ressarcitorias, ndo se confundindo estas com as verbas
recebidas a titulo de incentivo a demissdo. 2. As verbas
discutidas, como firmado pelo acordao recorrido, sdo oriundas
da cessagdo do contrato de trabalho, tendo, portanto, natureza
indenizatoria e ndo remuneratoria, razdo pela qual ser indevida
a contribui¢do previdenciaria. Interpreta¢cdo em consondncia
com o que dispoe o art. 28, § 9° alinea e, item 5 da Lei n°
8.212/91. 3. Recurso especial improvido

(ST[ - REsp: 663082 RJ 2004/0073849-9, Relator: Ministro
JOSE DELGADO, Data de Julgamento: 17/02/2005, TI -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publica¢do: DJ 28.03.2005 p. 216)

Dessa forma, Assim, ¢ insubsistente o lancamento que constituiu créditos
tributarios com base no abono de férias (art. 144, da CLT)

4) Quanto ao langamento com base no PLR, passa-se a considerar:

O procedimento adotado para fins de formalizagdo das vontades entre
empregador e empregado, o mesmo foi feito de forma adequada na forma do art. 2°, II, da Lei
n. 10101/2001. Observe-se que a lei coloca que o acordo deve ser feito de forma alternativa, ou
por uma comissdo de empregados, ou convengdo ou acordo coletivo. A sua assinatura
sucessiva ndo afeta a forma legal, como tenta demonstrar a decisao a guo.

No tangente aos critérios serem claros ou ndo hd varias nuancias.
Efetivamente, a pactuagdo de valores fixos de pagamento aos funciondrios, desnatura a
finalidade da legisla¢do, que vincula tais pagamentos aos resultados e lucros da empresa. A
determinagdo de valores fixos, desnatura a forma definida em lei, que determina no art. 2°, da
Lei n. 10.101/2001 e art. 28, §9°, j, da Lei n. 8.212/1991, que sdo claros a vinculagdo dos
valores aos lucros ou ao resultado. Assim, tais valores fixos efetivamente sio remuneracao
(contra-prestacdo) pelos servigos, na forma do art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, constituindo
hipdtese de incidéncia das contribuigdes previdenciarias em questao.

Quanto a parte varidvel, vinculada a manutencdo das -certificacdes
ISO9000/ISO14000 e assiduidade, efetivamente nao foi identificada a forma de cumprimento
de metas individuais, assim adotamos o voto da decisdo recorrida:

Portanto, em relagdo a essas quantias é inconteste que ndo
houve negociagdo previa fixando metas e resultados que
deveriam ser perseguidos pelos empregados em favor do
empregador durante um determinado lapso temporal. Tal
circunstancia ndo se coaduna com a natureza da PLR prevista
pela Constituigdo da Republica de 1988, segundo a qual,
conforme ja mencionado, a concessdo desse direito pressupoe o
envolvimento/participagdo dos empregados por um determinado
periodo de tal forma a influenciar os lucros ou resultados
favoraveis a empresa.

As informagoes contidas nos ACT (juntados aos autos)
corroborando as informagdes prestadas pela fiscalizagdo
indicam que uma das metas fixadas nos instrumentos de
negociagdo coletiva foi denominada “irregularidades”.
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Da andlise dos documentos denominados “Anexo 1° que
detalhariam as metas nomeadas nos ACT, constata-se que para
que o empregado recebesse integralmente a parcela restante da
verba denominada PLR, além de ter obtido pontuag¢do mdxima
em relagdo a meta assiduidade (nenhuma falta), deveria inexistir
o registro, em documento especifico, de irregularidades
(adverténcia ou ndo conformidade). Sendo que, o registro de
uma a trés irregularidades resultaria no estabelecimento de uma
pontuagcdo menor e, por conseqiiéncia, o empregado receberia
menores valores relativamente a segunda parcela de PLR.

Verifica-se, porém, conforme comprovam copias das atas das
reunioes de apuragdo das metas individuais da PLR as fls.
180/197, que apesar de constarem tais pardmetros nas ACT, os
valores da ultima parcela da verba denominada PLR foram
estabelecidos a revelia dos critérios previstos no instrumento de
negociagdo coletiva, sob a justificativa de que, em face dos
resultados positivos relativos a renovagdo das certificagoes 1SO,
todos os empregados seriam avaliados com a nota mdxima em
relacdo a meta “irregularidades”.

Portanto, fica demonstrado, de forma inequivoca, que o unico
elemento considerado para pagamento da segunda e ultima
parcela da verba PLR foi o grau de assiduidade do empregado.

Ora, considerando-se o exposto relativamente a finalidade da
PLR, o pagamento de uma verba em razdo de um fator como
assiduidade ndo se configura como participagdo nos lucros ou
resultados possuindo uma natureza mais proxima de uma
premiagdo ou de remunerag¢do extra devidas em razdo de maior
disponibilidade do empregado.

Assim, neste ponto, ndo se pode acolher o pedido.

Isso posto, voto por conhecer o recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, no sentido de reformar a decisdo a quo e o langamento para cancelar e declarar
insubsistente os créditos constituidos com base nas indenizac¢des pela supressao de horas extras
e no abono de férias (art. 144, da CLT).

E como voto.
(assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato — Relator
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